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Da I Conferência Nacional de 
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marco regulatório no setor: o lugar das 
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Resumo: Este artigo propõe recompor a trajetória do movimento social em torno da democratização da Comunicação no Brasil, 

a partir dos momentos históricos em que o tema conseguiu ser acolhido e abordado de forma mais ampla pelos movimentos organi-

zados e a sociedade em geral. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica e documental, cuja análise busca evidenciar a necessidade de 

intensificar essa interlocução, na medida em que as restrições à democracia na comunicação não afetam apenas envolvidos com a 

área, mas a sociedade em geral.
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Introdução
Na transição para o regime democrá-

tico depois de anos de repressão mili-
tar, diversos movimentos sociais deram 
início à articulação da luta pela garantia 
de alguns direitos básicos do cidadão. 
Além de saúde e educação, a liberdade 
de expressão foi incorporada como uma 
bandeira da sociedade através de organi-
zações que começavam a se rearticular. 
Entidades como Associação Brasileira de 
Emissoras Públicas, Educativas e Cultu-
rais (Abepec), Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), Federação Nacional dos 
Jornalistas (FENAJ), Associação Brasileira 
de Imprensa (ABI), Associação Brasileira 
de Ensino e Pesquisa em Comunicação 
(ABECOM), a Federação Interestadual 
dos Trabalhadores em Empresas de Rádio 
e Televisão (FITERT), entre outras, se uni-
ficaram e deram partida na movimenta-
ção que resultaria na formação da Frente 
Nacional por Políticas de Comunicação 
(FNPDC) (Augostinho, 2010).

A inquietação entre professores, estu-
dantes e militantes das mais diversas or-
ganizações tomou força nos anos 1980, 
quando lançaram uma mobilização crí-
tica contra a situação dos monopólios 
na comunicação do Brasil. Acabando 
com o silêncio acerca do coronelismo 
eletrônico e do sistema de politicagem 
que operava [e ainda opera] em território 
nacional, baseado na “troca de favores” 
para a distribuição de concessões e suas 
renovações,  conseguindo assim, de certa 
forma, expandir o debate a todo território 
brasileiro. Ao desafiar essas forças con-
servadoras, que enxergavam a expansão 

dessas ideias democráticas uma ameaça 
a seus interesses, a Frente abriu diálogo 
tanto com a sociedade como com as vias 
institucionais, resultando daí uma parcial 
vitória na correlação de forças durante a 
Constituinte de 1988. 

Apesar de terem conseguido imple-
mentar artigos sobre a regulamentação de 
assuntos polêmicos como o monopólio e 
o oligopólio na área, os representantes do 
lobby empresarial conseguiram garantir 
que esses, efetivamente, não existissem, 
agindo através de mecanismos que mu-
mificavam tais artigos, como, por exem-
plo, não deixando uma regulamentação 
clara de seus limites e atribuições defini-
das sobre fiscalização e sanções. Dentro 
desse cabo de guerra político, a Frente 
começou a perder fôlego e, apesar das 
conquistas, foi estagnando suas ações e 
se desestabilizando com o tempo.

Após o desgaste em torno da saga do 
que levou à aprovação do Capítulo V da 
Constituição, destinado à Comunicação 
Social, e a desmobilização diante das 
derrotas e da dificuldade em estabelecer 
um único projeto de democratização, os 
movimentos envolvidos avaliaram a im-
portância de um espaço para discussão 
e manutenção das mobilizações e ações 
em prol de uma comunicação mais ampla 
e democrática. Dessa maneira, em 1991, 
o Fórum Nacional pela Democratização 
da Comunicação foi institucionalizado a 
partir de Comitês preparatórios, surgidos 
em diversos estados (Souza, 1996).

Embora os esforços de todos para dar 
continuidade à luta, tanto o Fórum quanto 
os movimentos estiveram desestabiliza-

dos e um tanto quanto parados por algum 
período. Enfrentaram políticas neoliberais 
bem desgastantes, como as implementadas 
por FHC, que garantiam a precariedade do 
controle público no que concerne a Comu-
nicação, assim como a abertura expansiva 
para a intervenção de capital privado no 
campo da comunicação.

Com o PSDB à frente da presidência, 
o Brasil encarou uma época de muitas 
privatizações e manobras beneficiárias 
para o mercado, não apenas na Comuni-
cação, como também em outros setores. 
A indignação dos movimentos sociais se 
acentuava e a mobilização era restrita, 
apesar de tomar fôlego e, mesmo com 
homéricas derrotas durante esse período, 
o debate prosseguiu. Porém, apenas de-
pois de mais de 10 anos, o Fórum e todas 
as entidades que o integravam consegui-
ram concentrar esforços e estabelecer um 
objetivo principal: a disputa pela criação 
de uma conferência nacional para discu-
tir o assunto. Todavia, os anos que sepa-
ram a efetivação do Fórum e o impulso 
em prol de uma Conferência do setor são 
de extrema importância para a constru-
ção histórica desta peleja.

1. CRIS Brasil: a sociedade mobiliza-
da pelo direito à comunicação

No início do Século XXI, uma mobili-
zação de cunho internacional começa a 
envolver o movimento pela Comunica-
ção em território nacional: a Campanha 
CRIS (Communication Rights in the Infor-
mation Society), relacionada com a atua-
ção das organizações sociais da área em 
função da Cúpula Mundial da Sociedade 
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da Informação (CMSI), ocorrida em duas 
fases: nos anos de 2003, em Genebra, Su-
íça, e 2005, em Túnis, Tunísia.

Com os acúmulos obtidos de todas as 
entidades, organizações e acadêmicos 
que se dedicavam à luta por uma comu-
nicação justa e livre, uma articulação em 
nível mundial havia sido formada para 
que tornasse possível trabalhar e opera-
cionalizar o que a Comissão McBride, 
com seus encontros anualmente promo-
vidos, já vinha discutindo há mais de 30 
anos: a comunicação como direito hu-
mano, dando sentido a uma articulação 
nacional focada para a democratização 
da comunicação enquanto sustentáculo 
comum dos direitos humanos.

Percebeu-se a necessidade de unir 
todos os envolvidos para possibilitar a 
exposição da comunicação não apenas 
como técnica, negócios e dinheiro. A 
campanha nasce no Brasil, já se auto afir-
mando como uma articulação de alcance 
e diálogo permanente com o governo, o 
que, para Spenillo (2008), em sua tese de 
doutorado para a UFRRJ, é uma indicação 
de uma especificidade na busca por mobili-
zação objetiva no território nacional.

A CRIS Brasil desponta, nessa 
configuração, com a intenção de 
levantar nacionalmente a bandeira 
pelo direito humano à comunicação 
que se costurava internacionalmente 
desde 2001, e de validar um espaço 
ampliado para o debate da comuni-
cação (SPENILLO 2008, p. 186).

No Brasil, as liberdades civis foram 
cessadas até o início da década de 1980, 
quando foi iniciado o processo de rede-
mocratização do país. Os debates por di-
reitos e cidadania até então haviam sido 
paralisados e o cidadão brasileiro não 
tinha acesso aos direitos básicos, muito 
menos a uma discussão aprofundada que 
pudesse levar ao questionamento de no-
vos direitos, no caso dos relacionados à 
comunicação, ou com o debate proposto 
pela UNESCO, iniciado no final da dé-
cada de 1970, na Nomic. Dentro desta 
perspectiva é que será apenas nos anos 
2000 que se retomará com vigor, no Bra-
sil, a discussão que compreende a Comu-
nicação como direito humano.

A campanha CRIS Brasil não apenas 
traz para o país a ideia de comunicação 
como um direito básico, como também 
labuta para atualizar um debate que aqui 
estava estacionado. Em meados de 2005, 
os movimentos sociais começam a enten-
der a importância de um esclarecimento 
da comunicação enquanto um direito 
humano, pois além do fechamento polí-
tico aqui vivido durante décadas, o mun-
do foi sufocado pela onda neoliberal e a 
guerra fria, que congelaram o debate por 
um tempo considerável não somente no 
território nacional. Venício Lima, em seu 
artigo “FSM e Mídia” ressalta: 

Também não é novo que entida-
des e movimentos sociais que lutam 
pela democratização da comunica-
ção no Brasil inscrevam esse direito 
- direta ou indiretamente - entre os 
eixos principais de seus programas 
de ação. O novo é a retomada do 
conceito, apoiada numa articulação 
internacional, como foco principal 
da organização de movimentos e de 
propostas de ação e, além disso, vin-
culada à discussão concreta de um 
sistema público de comunicação 
(Observatório da Imprensa, 2005).

A importância da campanha se dá no 
fato de que, pela primeira vez na história 
do país, o direito a comunicação estava 
sendo reivindicado com veemência e a 
ideia estava sendo levada a debate para 
toda a sociedade. É nesse contexto que os 
movimentos sociais retomam à temática 
e elaboram planos pragmáticos de ação e 
alcance além do já reconhecido direito à 
liberdade de expressão.

É importante ressaltar aqui o grande 
déficit epistemológico, no que diz res-
peito ao entendimento da Comunicação 
dentro de um projeto de políticas públi-
cas. Desde a década de 1950 que, no 
Brasil, os projetos relacionados ao desen-
volvimento e expansão comunicacional 
pertence prioritariamente à iniciativa pri-
vada; desde as rádios e TVs, largamente 
desenvolvidas durante o período da dita-
dura militar, dentro do aval e interesse de 
algumas poucas famílias aliadas ao gover-
no autoritário da época, até o início da 
expansão da internet, entregue desde os 
primórdios à iniciativa privada.

No caso brasileiro, fazer comu-
nicação/informação atende desde 
sempre ao modelo oligárquico que 
estruturou a dinâmica fundiária, a 
agropecuária e a industrialização do 
país: o bem, que seria público, seja a 
terra, a força de trabalho, a natureza, 
as ondas sonoras, as habilidades hu-
manas de comunicação, é apropria-
do e repartido dentre um grupo que 
se estabeleceu no poder (por força, 
por sagacidade, por herança ...) (SPE-
NILLO 2008, pág. 196-197).

Todos esses fatores, somados a uma 
clara abertura neoliberal constituída no 
pós-ditadura, indicam que as empresas, 
além de assumirem o papel social do 
Estado, tinham total liberdade, acoberta-
das pela falácia da autorregulação. Com 
a total falta de políticas públicas que pu-
dessem fiscalizar a produção e veiculação 
desses meios, a Comunicação, mais do 
que nunca, agarra-se ao embalo neolibe-
ral, que invadiu com força todo território 
latino-americano, e tira o maior proveito 
possível disso. Como consequência, temos 
o reforço de um modelo de comunicação 

concentrado na mão de poucas famílias e 
também Igrejas, além de geograficamente 
concentrados nas regiões Sul-Sudeste. 

Somado a esse modo monopolizado 
de produção de informação, o cenário 
brasileiro é composto por uma grande 
taxa de analfabetismo e falta de poder 
aquisitivo para o acesso à digitalização 
da vida moderna. Ou seja, é importante 
ressaltar que, embora a internet tenha 
se configurado como um grande fator 
propulsor de comunicação socializante, 
quebrando, mesmo que simbolicamente, 
a lógica unidirecional dos meios, no Bra-
sil essas condições não apareciam com 
tanto potencial de alcance. Até 2014, 
segundo pesquisa divulgada pela União 
Internacional das Telecomunicações 
(UIT), apenas 45% dos brasileiros pos-
suíam internet em casa. No entanto, esse 
quadro não pode anular a ideia de que 
o universo digital se tornou um espaço 
fundamental de construção da realidade 
contemporânea, principalmente com o 
passar dos anos. 

O pós auge da Campanha CRIS Brasil 
permitiu aos movimentos sociais, além 
da união em torno da causa, compreen-
der como a Comunicação, para as tantas 
diversas correntes e lutas, se constituía 
como alicerce essencial na construção de 
suas pautas. Perceberam que suas inter-
venções políticas no país não apenas ga-
nhariam mais força, assim como depen-
diam de um espaço que pudesse garantir 
uma real comunicação com os cidadãos 
brasileiros. Com uma população majo-
ritariamente invisível, os movimentos 
passam a entender o que seria na prática 
a garantia de um direito que é o direito 
humano de se comunicar. E ainda, a im-
portância de uma rejeição vigorosa ao ve-
lho formato unilateral e centralizado, que 
emite impulsos informativos mascarados 
como comunicação. 

2. A I Confecom e seu legado
Depois da mobilização em torno da 

Campanha CRIS Brasil, iniciou-se no país 
uma mobilização em torno da adoção do 
sistema de Rádio e TV Digital. A Frente 
Nacional por um Sistema Democrático 
de TV e Rádio Digital foi formada e já em 
2006 elaborou seu primeiro encontro. 
Diferentes entidades – como Associação 
Brasileira de ONGs; federações e sindica-
tos de trabalhadores; a CUT, o FNDC, a 
Comissão Pastoral da Terra, o Movimento 
Nacional de Direitos Humanos) – se reu-
niram em encontros (1o em 2006 e o 2o 
em 2007). O auge dessa frente se dá na car-
ta feita durante o II Encontro, em Brasília, 
na qual, além de reafirmarem a exigência 
da implantação de um novo modelo de ra-
diofusão, também pontuam a importância 
de uma resolução que pudesse solucionar 
problemas históricos como os monopólios 
e oligopólios aqui existentes.

De maneira surpreendente, o gover-
no, privilegiando os interesses empresa-
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riais, decidiu de forma arbitrária pelo sis-
tema japonês para a TV Digital, ao final 
de 2006, com o Decreto 5820. Como re-
sultado, o Brasil alcança a era digital sem 
resolver um de seus maiores empecilhos: 
a questão da propriedade na área. Portan-
to, a era da informação traz à tona duas 
importantes questões: de um lado temos 
a abertura para uma imensidão de possi-
bilidades, trazidas pelas novas tecnologias 
da informação e suas convergências, com 
a percepção de que uma participação ativa 
na produção de conteúdo não apenas seria 
possível como essencial na formação de 
uma sociedade melhor; e, por outro lado, 
a evidente situação limítrofe de concentra-
ção que não acompanha as incontestáveis 
mudanças tecnológicas.

Os primeiros passos para objetivar 
essa discussão haviam sido dados. Após 
anos de debate sobre a urgência na ques-
tão da democratização da comunicação, 
acirrada após a campanha CRIS, a luta por 
uma Conferência Nacional para discutir o 
tema começa a ser trabalhada pragmati-
camente. Em 2008, os movimentos so-
ciais se unem num abaixo assinado para 
exigir a realização de uma conferência 
nacional, capaz de debater juntamente 
com as instâncias institucionais os rumos 
da Comunicação no Brasil. Uma agenda 
vinha sendo especulada há 3 anos, no es-
forço para a realização de iniciativas afir-
mativas que pudessem dar um tom mais 
prático para uma luta que se fortalecia 
cada vez mais durante a década. 

Depois das pesquisas, parcerias e ini-
ciativas realizadas no país pelo Coletivo 
Intervozes, seguindo os passos de atua-
ção da CRIS, pôde-se entender a evidente 
carência de atuação do Estado na efetiva-
ção do então proposto direito à comuni-
cação. Com toda uma pressão exercida 
para a formação de uma conferência de 
âmbito nacional, seu acontecimento em 
2009 assinala um importante momento 
histórico para o Brasil: pela primeira vez 
o Estado se abriu para um mecanismo for-
mal de negociação no setor e promove 
uma consulta a toda sociedade no que 
diz respeito a esse assunto.  

A I Confecom, realizada no final de 
2009, significou uma importante vitória 
não apenas para os movimentos sociais 
envolvidos, como também para toda a so-
ciedade brasileira. Além das importantes 
propostas debatidas, aprovadas ou recu-
sadas, trouxe fôlego para as mobilizações 
em torno do assunto, assim como evi-
denciou ainda mais a necessidade de um 
marco regulatório que dividisse o prota-
gonismo midiático dos poucos grupos 
detentores de grandes monopólios com 
toda a sociedade excluída e marginaliza-
da do processo de produção e difusão co-
municacional. O setor da sociedade civil 
conseguiu aprovar a maioria de suas pro-
postas, as mais importantes no caso. Po-
rém, muito embora a I Confecom tenha 
tido um saldo positivo de um imensurá-

vel papel mobilizador, sua manutenção 
tem sido uma tarefa bastante difícil e seu 
legado se figura cada vez mais distante. 
Com a mudança do governo Lula para o 
governo Dilma, as resoluções e as pers-
pectivas retiradas da I Conferência per-
maneceram engavetadas. 

A declaração do então secretário-exe-
cutivo do Ministério das Comunicações 
do primeiro mandato do Governo Dilma, 
Cezar Alvarez, de que o governo não iria 
apresentar à sociedade nenhum marco 
regulatório para a área, ratificou a dispo-
sição do governo Dilma em relação ao 
engavetamento do tema em seu mandato. 
Com bastante indignação, o Fórum, reu-
nido com diversos outros participantes da 
luta pela causa, lançou nota de repúdio à 
declaração e ao posicionamento do go-
verno numa justificativa pouco elaborada 
de que não haveria tempo suficiente para 
que o assunto fosse amadurecido. 

Diante da estagnação após a I Con-
fecom, manifesta diante da indisposição 
em encaminhar as propostas por parte do 
governo. Em agosto de 2012, quando o 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
completou 50 anos, o FNDC lançou, 
em conjunto com outros movimentos 
sociais, a campanha “Para expressar a li-
berdade – Uma nova lei para um novo 
tempo”. Baseada nos pontos elaborados 
na I Confecom, a campanha nasce de um 
cenário de falta de compromisso gover-
namental em assumir a pauta urgente da 
democratização da comunicação.

Desde o início, a Presidenta Dilma 
mantém-se distante de um posicionamen-
to quanto à consulta pública para uma 
nova Lei da Comunicação Social Eletrô-
nica. Em virtude de tal situação, a campa-
nha coordenou a formulação de um pro-
jeto de lei de inciativa popular em prol de 
uma maior materialidade no debate por 
uma nova comunicação. Segundo João 
Brant, membro do Coletivo Intervozes e 
atual Secretário-executivo do Ministério 
da Cultura, em entrevista ao Observa-
tório do Direito à Comunicação (2013), 
os principais eixos abordados pelo projeto 
ficam entre a proibição da propriedade cru-
zada, os limites à concentração de verbas 
publicitárias e a abertura de maior espaço 
para o sistema público e comunitário. 

3- Engajamento e inspiração latina
No contexto latino-americano, desde 

o final da década de 1990 para cá, vi-
venciamos o levantamento de diversos 
embates, em contraste com as políticas 
neoliberais que saquearam e destruíram 
o continente durante as décadas anterio-
res, como afirma Dênis de Moraes, em 
entrevista para Revista MídiaCom (2012), 
“... em vários países, houve protestos e 
mobilizações contra a herança nefasta 
do neoliberalismo”. O professor ressalta 
ainda que o Brasil permanece até hoje 
tragicamente na vanguarda do atraso 
em termos de democratização da mídia, 

principalmente diante de países como 
Venezuela e Uruguai, que prosseguiram 
com legislações reguladoras para o setor, 
sem contar com o vitorioso embate na Ar-
gentina contra um de seus maiores meios 
privados, resultando, depois de mais de 
5 anos de disputa, na aprovação da ino-
vadora Ley de Medios. Desses progressos 
obtidos dentro do território latino, frisa-se 
a importância da criação de um respaldo 
local e concreto que a comunicação en-
quanto um direito atinge na prática. 

Desde o lançamento da campanha 
“Para Expressar a Liberdade”, até um pou-
co antes da explosão das manifestações de 
junho de 2013, era possível ver um expres-
sivo crescimento do debate sobre a demo-
cratização da comunicação. A campanha 
foi lançada logo após a Cúpula dos Povos 
em 2012, expandindo a discussão sobre o 
assunto e embalada pela onda de medidas 
afirmativas dentro da América Latina. 

No final do mesmo ano, os grandes 
monopólios comunicacionais brasileiros, 
alinhados com as outras grandes empre-
sas latinas, bombardearam exaustiva-
mente a audiência com seus ataques às 
medidas adotadas na Argentina, bradan-
do explicitamente que não mediriam es-
forços diante da ameaça a seus iguais e, 
por conseguinte, não estavam dispostos a 
abrir mão de nenhum de seus privilégios, 
como terminou tendo que fazer o Clarín 
na disputa com a Presidenta argentina. 
Ou seja, os países ao redor do Brasil esta-
vam acatando ideias que compreendem 
a comunicação como direito humano, 
levando à prática diversas tentativas de 
fazer valer a pluralidade, a diversidade e 
a participação pelas quais tantos lutavam. 

Na Argentina, o Clarín acusava de 
autoritarismo a Presidenta Kirchner para 
defender o que compreendiam como li-
berdade de empresa. O saldo desse perí-
odo não foi tão expressivo em termos de 
expansão do debate para a sociedade ci-
vil. Esses grandes meios, como de praxe, 
se apropriaram da liberdade de expressão 
em prol de seus interesses, transforman-
do um direito em uma extensão de seus 
privilégios. Com essa confusão precisa-
mente arquitetada, fundem os conceitos 
das liberdades em disputa. Delineiam, 
portanto, a partir do lugar de produtor de 
verdades e formador da opinião pública, 
essa proposital confusão em torno dos 
conceitos de liberdade de expressão e 
liberdade de imprensa. E, auto afirman-
do-se como guardiões sagrados dessa li-
berdade, esses meios propagam versões 
distorcidas da realidade. 

Diante de uma realidade tão obstruí-
da, inspirados em construir, no país, uma 
mobilização semelhante à que culminou 
na vitória da avançada lei em exercício 
na Argentina, os movimentos sociais bra-
sileiros retomam o fôlego. Uma vitória 
que tem uma trajetória não apenas datada 
de 2009, quando da aprovação da Ley de 
medios, mas sim de mais de 20 anos de 
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luta. Os avanços conquistados na Argenti-
na evidenciavam o atraso secular dentro do 
setor de Comunicação no Brasil, onde ain-
da, 50 anos depois, nossa referência regu-
latória consistia numa legislação construída 
nos moldes da década de 1960.

Diante de um posicionamento omisso 
do governo a respeito do assunto, uma 
possível e esperada consulta pública para 
a realização de uma nova lei geral da co-
municação nunca foi lançada. Iniciativas 
que reforçam a liberdade de expressão, 
como da Argetina e Uruguai, dentre outros, 
são veementemente reforçadas pelo  rela-
tor da ONU pela liberdade de expressão, 
Frank La Rue, enquanto que, no caso do 
Brasil, o guatemalteco, durante o Seminá-
rio Infância e Comunicação, que ocorreu 
em 2013 em Brasília, lamenta o nível de 
concentração e o aspecto essencialmente 
comercial da comunicação brasileira.

As entidades engajadas na luta pela 
democratização decidiram, no final de 
2012, na definição objetiva de elabo-
ração de um projeto lei de iniciativa 
popular, a partir da iniciativa da campa-
nha “Para Expressar a Liberdade”, tendo 
suas bases nas resoluções aprovadas no 
Confecom em 2009. O projeto, que se 
baseou na tentativa de diálogo com a po-
pulação sobre a importância e a urgência 
do assunto para o país, necessita levantar 
1,3 milhão de assinaturas para ser enca-
minhado ao Congresso Nacional. 	  

Inspirada nos princípios em que sus-
tentaram projetos de mobilização para 
aprovação de projetos de lei como o “Fi-
cha Limpa” e a campanha “Não foi por 
acidente”, a estratégia faz parte também 
de um esforço de expansão do debate 
para além da campanha e aumentar o 
diálogo com a sociedade civil. Principal-
mente porque, na época, diversas críticas 
de dentro das movimentações estavam 
surgindo, acusando o movimento pela 
democratização da comunicação por sua 
apatia, precisando entender que a demo-
cratização só aconteceria de baixo para 
cima e não ao contrário, como pareciam 
estar esperando.

Depois do lançamento, diversos deba-
tes, discussões e comitês foram lançados, 
além da criação dos pontos de coletas de 
assinaturas e estratégias online de propa-
gar a ideia de levar um projeto de uma 
nova comunicação para o Congresso, 
sendo que mais recentemente foi lança-
da uma plataforma própria para coleta de 
novas adesões. Logo depois dessa mobi-
lização, o Brasil foi atropelado pela sur-
preendente onda de manifestações desde 
junho de 2013, que começaram reivindi-
cando o direito à cidade, diante dos au-
mentos abusivos dos transportes públicos 
e levantando a bandeira do passe livre, 
mas que terminou por enaltecer outras 
importantes bandeiras, dentre elas a da 
democratização da comunicação. 

3. As manifestações de 2013 e a re-

descoberta da democratização das co-
municações

A criminalização dos movimentos 
sociais pela grande mídia corporativista 
não é nenhuma novidade na realidade do 
Brasil, e por isso não foi nenhuma surpre-
sa a tentativa dos grandes impérios midi-
áticos de diminuir a indignação vinda das 
ruas do Brasil. Porém, assim como fomos 
surpreendidos pela grande onda de mani-
festações, fomos também surpreendidos 
com as possibilidades que a internet tem 
a nos oferecer. Principalmente, por ele-
var para as vias da realidade um potencial 
muitas vezes ressaltado somente das pon-
tes históricas e teóricas. 

Se de um lado víamos uma repressão 
crescendo fortemente, com muito abuso 
policial e violência, e uma mídia que dis-
torcia a realidade com sua câmera focada 
em determinadas partículas de um gran-
de todo ignorado, generalizando e crimi-
nalizando todos os manifestantes que ali 
estavam; de outro, explode um grande 
fluxo de mídia alternativa nas ruas, fil-
mando e registrando os acontecimentos, 
e flagrando, por assim dizer, diversas 
imagens que, na grande mídia, apareciam 
totalmente distorcidas. Em evidência com 
o movimento puxado inicialmente pelo 
grupo Fora do Eixo, a Mídia Ninja era 
fundamentada no uso da tecnologia stre-
aming, que transmitia tudo ao vivo por 
determinados canais da internet. Então, 
ao transmitirem algo num grande jornal 
tradicional, logo era possível ter o acesso 
a um contraponto, normalmente distante 
daquele ali colocado, pois os vídeos eram 
filmados ao vivo e, sem serem editados, 
eram arquivados automaticamente nos 
canais em que estavam sendo irradiados. 

Quando a mídia tradicional se dá con-
ta que não seria tão simples se contrapor 
a esse modo de produção e circulação 
de conteúdos, uma clara mudança de 
posicionamento acontece. O que vemos 
são as grandes empresas de comunicação 
iniciarem um processo de apropriação do 
discurso, numa tentativa mais sofisticada 
de esvaziamento das práticas de captação 
e circulação do conteúdo. De tudo isso, 
chama atenção, em meio a todo esse pro-
cesso, a possibilidade da população brasi-
leira entender, na práxis, como se consti-
tuía a apropriação discursiva e a distorção 
diária da vida guiada pelos grandes meios 
de acordo com seus interesses.

O marco foi que as mídias alternati-
vas estavam escancarando as contradi-
ções em torno do projeto desses grandes 
meios, ao mesmo tempo que estabele-
ciam uma disputa na agenda dessas gran-
des empresas, à maneira possível é claro, 
aos grandes impérios. Dessa forma, esta-
vam revelando o cinismo de seus discur-
sos, abastecendo portanto o debate sobre 
como se fazia impreterível um marco 
regulatório no país que pudesse garantir 
um mínimo de liberdade de expressão e 
o direito humano à comunicação.

Os empresários de comunicação 
se viram assustados com a dimensão 
que o tema da democratização da 
mídia ganhou a cada cobertura das 
mobilizações, tornada reivindicação 
recorrente em faixas e cartazes e 
também na ação direta de manifes-
tantes (Fônseca 2013, pág. 26).

Com o fim das jornadas de junho, tí-
nhamos novamente diversas janelas e 
portas abertas para o fortalecimento do 
diálogo sobre a democratização da co-
municação. Como já ocorrido tantas ou-
tras vezes na história do movimento no 
país, ao contrário do que se poderia es-
perar, o debate mais uma vez não pegou 
o impulso e engendrou de uma vez por 
todas as agendas do brasileiro. Presos nas 
reuniões e assembleias dos movimentos 
sociais, nos perguntamos por que, alguns 
poucos anos depois, continuamos em lo-
oping sem conseguir avançar adequada-
mente, depois do significativo legado de 
mobilização proporcionado pelas jorna-
das de junho daquele ano.

Conclusão 
Antes de entrarmos nos méritos e 

prováveis deméritos dentro das batalhas 
que se formam no campo comunicação-
-democracia, é importante pontuar os 
entraves de um universo autorregulado 
pela informação. Para além da socieda-
de do espetáculo e da ressignificação do 
que seria política, Barbero (1991) sugere 
entrarmos mais a fundo no entendimen-
to de como essas mediações exigem do 
campo político uma constante negociação 
adaptativa e o quanto isso interfere na acen-
tuação do que denominamos hoje crise de 
representatividade. Por tudo isso, faz-se ne-
cessário frisar também que somos, antes de 
tudo, indivíduos automizados, desde o nas-
cimento, ao individualismo coletivo, que 
incoerentemente trabalha o ser humano na 
perspectiva de lhe distanciar ainda mais de 
uma compreensão de seu poder de incisão 
dentro dos mecanismo societários. 

A democracia, segundo Barbero, se 
encontrará desconectada de sua expe-
riência cotidiana e das instituições de 
representatividade. Ou seja, a esfera co-
municacional reproduzirá a mesma lógi-
ca inserida dentro desses parâmetros fun-
cionais, inclusive quando da tentativa de 
uma reconstrução dos meios de comuni-
cações. Ainda para o crítico, a formação 
dos movimentos, a unificação das lutas, 
é apenas um sintoma do esvaziamento 
político do contrato social que propõe a 
democracia. É a partir desse viés, de um 
distanciamento entre representação e 
representado, sujeito e democracia, que 
eclodem diversos focos de impulsos al-
ternativos, não apenas nas mediações co-
municacionais, mas em todos os campos. 
Mantendo o foco no assunto aqui trata-
do, podemos citar inúmeras experiências 
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que vão desde o período pré abertura de-
mocrática até as manifestações de 2013, 
quando situações limítrofes levaram ao 
estímulo criativo de rádios comunitárias, 
por exemplo, ou a explosão de mídias 
que realmente tentem abordar a realida-
de, como a Mídia Ninja que foi às ruas 
transmitir ao vivo o que estava de fato 
ocorrendo ali.  

Tivemos no Brasil três marcantes mo-
mentos no cerne da luta pela democra-
tização da comunicação: primeiramente 
a entrada da CRIS no Brasil, depois o 
acontecimento do I Confecom e por últi-
mo as Jornadas de Junho de 2013. Esses 
momentos têm em comum a expansão 
dos canais de comunicação tanto com a 
sociedade civil como um todo como tam-
bém com as vias institucionais. Mesmo 
que não tenham resultado na transforma-
ção imediata ou numa vitória concreta 
até os dias de hoje, são momentos de su-
pra importância para as movimentações 
em torno do que se buscaria como comu-
nicação ideal para o Brasil e o brasileiro. 

Reforçando o debate em torno da 
área, e encarando que qualquer mudança 
requer tempo e muito esforço, tentamos 
entender aqui porque, no que diz respei-
to à radiodifusão, continuamos nadando 
sem sair do lugar em projetos que não 
vingam, mesmo com todo o cenário a seu 
favor, como foi e é a tentativa de angariar 
assinaturas para o projeto de lei de ini-
ciativa popular. Apesar de seu cunho es-
sencial em tentar consolidar um diálogo 
com a sociedade, é interessante lembrar 
que, enquanto projeto de democratiza-
ção, apesar de unificado, aparece pouco 
esclarecido no que diz respeito ao poten-

cial de alcance dentro da sociedade. As-
sim como, não podemos esquecer que, 
para disputar com esses grandes meios, 
nem um pouco intimidados em fazer o 
que for possível para não perderem seus 
privilégios, é preciso partir do pressupos-
to de que a balança já partirá totalmente 
desregulada. E por último, é extremamen-
te essencial que todas os ideais e concei-
tos possam ser colocados no patamar da 
prática, pouco distanciado do discurso e 
da burocratização da causa. 

Tanto que, ao analisarmos projetos an-
teriores baseados na mesma perspectiva 
de coleta de assinaturas e mobilização da 
sociedade, os projetos “Ficha Limpa” e 
“Não foi por acidente”, não encontramos 
uma constância ou certeza em seus resul-
tados, mesmo que ambos tivessem tido 
amplo apoio e participação da grande 
mídia para suas difusões. Isso, pontuando 
enfaticamente aqui, por estarem dentro 
e de acordo com o projeto político dos 
grandes impérios midiáticos e por isso 
tendo uma visibilidade que jamais ne-
nhum movimento social teria tido através 
dessas grandes empresas.

Mas claro, não se faz cabível aqui 
dizer que um movimento de anos es-
teja inocentemente querendo transpor 
algo feito pelas grandes empresas para 
suas práticas, apenas que é de certa for-
ma um risco demasiadamente grande se 
apoiar numa lógica que, mesmo dentro 
dos preceitos de quem tem o poder de 
produção e irradiação, além do capital 
cultural e econômico em mãos, é pos-
sível ser insuficiente, como no caso do 
projeto “Não foi por acidente”, que ainda 
assim não conseguiu o número necessá-

rio de assinaturas. Do mesmo modo que, 
é de um método bastante desconectado 
com a realidade pensar que, em meio ao 
turbilhão de acontecimento nas ruas, as 
pessoas parariam para escutar os desdo-
bramentos burocráticos de um projeto de 
comunicação democrática, que seria a tal 
lei cogitada. 

Ainda hoje nos deparamos com o erro 
recorrente de ignorar a realidade que cer-
ca nossos discursos. A prova desta ima-
terialidade é que é possível, numa mesa 
de bar, que as pessoas abordem temas 
como o que o Jornal Nacional manipu-
lou tal imagem de tal dia, mas nunca em 
associação da necessidade de uma outra 
comunicação, ou mesmo transpondo os 
limites do que significaria aquilo dentro 
do conceito de liberdade de expressão. 
Não se aponta aqui uma população sem 
capacidade de entendimento, muito me-
nos um movimento social incapaz de 
levantar sua causa; e sim, como já foi 
dito, um país em que não se tem acúmu-
lo dentro de uma experiência ampla de 
comunicação além da iniciativa privada. 
Ressaltando também que, quando há um 
governo alinhado ao projeto empresarial, 
a repressão é veemente, como nos casos 
das rádios comunitárias.

Em suma, talvez considerar o contex-
to, tanto o geral e histórico, como o atual, 
ajude ao movimento a criar essa cone-
xão, aparentemente tão distante, entre 
seus discursos e fatos e a realidade vivida 
nas cidades brasileiras. Uma ligação ine-
xistente e talvez mais que necessária para 
a decolagem da luta, que seria entre o 
pragmático, a realidade e a produção dis-
cursiva de todos os envolvidos na causa.
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